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ARTICULO ORIGINAL 

SINTESIS CONCEITUAM-LHES SOBRE CONDIÇÃO DA ACÇÃO E PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS 

SINTESIS CONCEPTUALES SOBRE CONDICION DE ACCION Y PRESUPUESTOS CONCEPTUALES 

Jose Alberto Mateus Samucuta; IIYaquelin Alvero Saavedra e III Aldo Jesùs Scrich Vàzquez 

RESUMO 
INTRODUÇÃO: Neste artigo se descreve os referentes teóricos mais importantes acerca de 
condição da acção, seus conceitos principais, origem e demais características neste 
importante processo jurídico, se tubo em conta uma síntese dela teoria que sobre este tema 
existe a nível internacionais e nacional. Se mostra além as competências jurídicas e tipos de 
competências jurídicas, personalidade judiciaria, capacidades judiciaria, patrocínio judiciários 
e no referente o pressupostos processuais. OBJECTIVO: Descrever algum os referentes 
conceituam-lhes sobre condição da acção e pressupostos processuais. MÉTODOLOGIA: É uma 
pesquisa de natureza qualitativa com enfoque exploratória e descritiva sobre o conhecimento 
de soldados e oficiais que estudam Dereito, acerca de condição da acção e pressupostos 
processuais para com isso obter um melhor desempenho de suas funções dentro das Forças 
Armadas angolanas. CONSIDERAÇÕES FINAIS: Em lã teoria estudada sobre este tema, se pode 
constatar que os pressupostos processares tem sua origem desde sigilos passados.  
Palavras-Chave: pressupostos processuais; processo jurídico; competência jurídica; 
personalidade judiciaria e capacidades judiciaria. 

RESUMEN 
INTRODUCCIÓN: Este artículo describe los referentes teòricos más importantes acerca de la 
condición de la acciòn, sus conceptos principales, origen y demás características de este 
importante proceso jurídico, se tuvo en cuenta una síntesis de la teoría que sobre esta tema 
existe a nivel internacionale y nacional. Se muestra además las capacidades jurídicas y tipos 
de capacidades jurídicas, personalidad judiciaria, capacidades judiciaria, patrocinio judiciarios 
y lo referente a presupuestos procesales. OBJETIVO: Describir algunos referentes 
conceptuales sobre condición de la acciòn y presupuestos procesales. MÉTODOLOGIA: Es una 
investigaciòn de naturaleza cualitativa con enfoque exploratorio y descriptivo sobre el 
desconocimiento de soldados y oficiales que estudian Derecho, acerca de condición de la 
acciòn y presupuestos procesales, para con eso lograr un mejor desempeño de sus funciones 
adentro de las Fuerzas Armadas angolanas. CONSIDERACIONES FINALES: En la teoría 
estudiada sobre este tema, se pudo constatar que los presupuestos procesales tienen su 
origen desde siglos pasados y ayudan a enrriquecer el conocimiento de soldados y oficiales y 
asì lograr un mejor desempeño de sus funciones adentro de las Fuerzas Armadas angolanas. 
Palabras clave: presupuestos procesales; proceso jurídico; capacidad jurídica; personalidad 

judiciaria y capacidades judiciaria.

INTRODUÇÃO   
Constituem um debate importante as 
exposições e comentários sobre condição 
da acção e os pressupostos processares, 

mesmos que a sido explicados de tão 
diversos modos, que atualmente não tema 
a função que lés assignara seu autor. Y as 
excepciones continuam sendo tratadas 
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como si nada definitivo subira sido 
argumentado em seu contra.  
Em ele processo civil es relativamente 
encilio para a doutrina distinguir entre 
condição da acção e lós requisitos os 
pressupostos processares, que 
condicionam ele direito al processo, y lós 
requisitos os pressupostos cuja ausência 
provocam una absolvição definitiva dele 
demandado. 
Em efeito, de um lado, se fala de condição 
da acção e pressupostos processares, que 
som aquelas circunstancias que devem 
concorrer em um processo para que ele 
órgão jurisdicional poda ditar una 
sentencia sobre ele fundo jurisdição e 
competência dele Juiz o Tribunal, 
capacidade de lãs partes, representação, 
postulação, etc. (Andrade, M.  A., 2020) 
Condição da acção.  
Como resulta do (Lei n.1, art.156, 
20/08/2020), os juízes tem o dever de 
administrar a justiça. Isto, proferindo 
despacho ou sentenças sobre as matérias 
pendentes. Os requisitos necessários para 
que acção possa proceder, constituem as 
chamadas “condições da ação”. (Código de 
Processamento Civil, Angola, 2020). 
CONCEITOS PRINCIPAIS.  
Legitimidade das partes: 
- Conceito de parte em processo civil 
Tal como faz referência o (Lei n.1, art. 467, 
20/08/2020), as partes são comumente 
reconhecida no início da acção através da 
PI e da Contestação. Essa identificação, que 
usualmente é efetuada pelo autor, deverá 
ser mais completa possível. Porém, outras 
pessoas ou entidades podem assumir essa 
qualidade no decurso da acção em lugar 
daqueles ou ao lado delas. (Código de 
Processamento Civil, Angola, 2020). 
Para que o juiz possa conhecer do mérito 
da causa, torna-se necessário que as  
 
 

 
partes, além de possuírem personalidade e 
capacidade judiciária, tenham também 
legitimidade para a acção. Significa isso 
dizer, que a personalidade e a capacidade 
jurídica constituem uma qualidade das 
partes, genericamente exigida para todos 
os processos ou alguns deles, ao passo que 
a legitimidade consiste na posição das 
partes numa determinada acção. (Antunes 
Varella, J. M, 2019). 
O autor é o titular do direito e que o réu é 
o sujeito da obrigação, considerando que o 
direito e a obrigação na verdade existem.  
Assim a parte terá legitimidade como autor 
se for ela quem juridicamente pode fazer 
valer a pretensão perante o réu, admitindo 
que a pretensão tenha existência. Nos 
termos do (Lei n.1, art.26, 20/08/2020), 
define legitimidade servindo-se do critério 
do direto interesse que a parte pode ter em 
demandar ou em contradizer. Assim o 
autor é a parte é a parte legítima quando 
tem interesse direto em demandar e o réu 
é parte legítima quando tem interesse 
direto em contradizer. (Código de 
Processamento Civil, Angola, 2020). 
-Pluralidade de partes 
Na maioria dos casos as ações têm duas 
partes confronto. É o que acontece no caso 
em que o credor demanda um único 
devedor. Existem circunstancia em que a 
acção é proposta por vários autores ou 
contra vários réus. Neste caso, existe uma 
pluralidade de partes como se vê a 
pluralidade pode ser ativa ou passiva, 
consoante se verificar quer do autor, quer 
do lado dos réus. E pode também ser mista 
quando a acção é instaurada por vários 
autores contra vários réus. (Castro, A. M., 
2019) 
A pluralidade de partes pode ser inicial, 
quando ocorre no momento que é 
proposta a acção ou pode forma-se em 
momento posterior, como sucederá no 
caso de uma intervenção de terceiro 



 
 

 
espontâneo (art. 320 e seguintes) ou 
provocados (art. 325 e seguintes). (Código 
de Processamento Civil, Angola, 2020). 
Conceitos Principais.  

- Personalidade judiciaria  
A lei refere-se expressamente a este 
primeiro pressuposto no seu (art. 5 n.1, 
20/08/2020), pois esta consiste na 
susceptibilidade de ser parte. Partes são os 
pessoais que requerem, ou contra as quais 
foi requerida a providencia judiciaria que 
se pretende alcançar através da acção. O 
processo exige, pelo menos, duais partes 
em posições opostas. A primeira chama – 
se autor, requerente ou demandante. A 
segunda toma designação de réu, 
requerido ou demandado. (Código de 
Processamento Civil, Angola, 2020). 
A personalidade judiciaria é defendida na 
lei segundo o critério da coincidência. De 
acordo com este critério, quem tiver 
personalidade jurídica tem igualmente 
personalidade judiciaria. Todo sujeito de 
direito é necessariamente pessoa em 
sentido jurídico. A personalidade jurídica 
venha a ser precisamente a qualidade de 
pessoa ou sujeito de direito. (Fernandes 
Rodrigues Bastos, J. R., 2019). 
Assim, têm personalidade judiciaria todas 
as pessoas singulares, as pessoas jurídicas, 
ou seja, as pessoas coletivas (associações 
ou fundações) e as sociedade comercias a 
que seja reconhecida. Segundo (Lei n.18 
Art. 67, 12/04/1988) todos os indivíduos 
têm personalidade judiciaria ainda que 
sejam menor interditos ou inabilitados, 
pois todos eles podem ser sujeitos de 
relação es jurídicas. (Código Civil, Angola, 
2019). 

- Capacidade judiciaria  
Para que o juiz possa conhecer o mérito da 
causa não basta que as partes tenham 
personalidade judiciaria, é necessário que 
possuam igualmente capacidade judiciaria. 
 

 
Quanto ao conceito de capacidade 
judiciaria, pode-se constatar a sua 
definição exposta no (Lei n.2, art 9, 
15/05/2019), o qual equipara a capacidade 
jurídica à capacidade judiciaria. Capacidade 
judiciaria trata-se da susceptibilidade dos 
estar por si só, em juízo. Pode entender se 
como aptidão para adquirir direito e os 
exercer.  Sendo assim, podemos considerar 
dois graus de capacidade: a capacidade de 
gozo de direito e a capacidade de exercício 
desses direitos. As pessoas têm geralmente 
capacidade de gozo de direito, o que traduz 
na sua capacidade jurídica (Lei n.2, art 67, 
15/05/2019), porém, algumas pessoas não 
podem exercer pessoalmente seus 
direitos. (Código Civil, Angola, 2019). 
- Capacidade jurídica de gozo e capacidade 
jurídica de exercício  
A capacidade jurídica traduz-se na medida 
de direitos e a susceptibilidade que o titular 
tem de, por si só, exercer tais direito e a 
obrigações, livre e pessoalmente. A 
capacidade jurídica de gozo é geralmente 
vista pela doutrina como conceito 
qualitativo, que não permite meio termo e 
a sua referência podemos encontrar nos 
termos do (Lei n.2, art 67, 15/05/2019). 
(Código Civil, Angola, 2019). 
Nesse sentido a capacidade jurídica existe 
na sua integridade ou não existe. Da 
mesma forma é compreendido o conceito 
ao passo que a capacidade jurídica de 
exercício é seguramente um conceito 
quantitativo, uma vez que remete por 
outras palavras, à quantidade de direito e 
obrigações que um indivíduo possui. 
(Gavidia Aquino A., E., 2019).  
Normalmente, a personalidade jurídica e a 
capacidade de gozo coincidem, embora 
excepções possam existir como é o caso 
especifico do estrangeiro e os seus direitos 
políticos, por exemplo, o de voto. Ao referir 
que a capacidade judiciaria tem por base a 
capacidade jurídica do direito.  



 
 

 
- Patrocínio Judiciários 

O patrocínio judiciário consiste na 
assistência técnica prestada as partes por 
profissionais do foro. Geralmente as não 
têm os conhecimentos indispensáveis para 
conduzir o pleito e, por isso, devem estar 
representados em juízos por técnicos 
devidamente habilitados para o fazer. 
(Giussepe Chiovenda, 2020). 
Se fala de patrocínio judiciário sempre que, 
em certa acção judicial, for necessária a 
presença de e a intervenção de um 
advogado pés embora tal necessidade não 
se verifica em todas as acções não 
esquecendo jamais que a advocacia pés 
embora do seu carácter liberal, trata-se de 
uma profissão liberal a administração da 
justiça constituindo em nosso entender, 
um verdadeiro servidor da justiça 
conforme faz referência o (Lei n.18, art. 
193). (Código Civil, Angola, 2019). 
O patrocínio judiciário traduz-se, pois, no 
pressuposto processual ativo, na ausência 
do qual o magistrado judicial não poderá 
proferir uma decisão de mérito, segundo o 
qual menciona a necessidade da 
assistência técnica prestada as partes, por 
profissionais do foro. (Galvão Telles, I., 
2019). 
Noção competências dos tribunais 
A competência do tribunal é o único 
pressuposto processual que corresponde a 
um órgão, ou seja, é exclusivamente 
relativo ao órgão. Os tribunais exercem 
como se sabe, a função jurisdicional ou de 
jurisdição. A jurisdição em sentido abstrato 
compete a todos os órgãos jurisdicionais, 
considerado no seu conjunto. Do ponto de 
vista concreto encontram-se fraccionado. 
(Lebre de Freitas, J., 2017). 
A competência éa parcela de jurisdição que 
é atribuída a cada um dos órgãos 
jurisdicionais, por outras palavras, a 
competência é a fracção de cada poder 
jurisdicional que cabe a cada tribunal. 

 
Tipos de competência. 
-Competência e jurisdição 
A jurisdição e a competência são 
quantitativamente distintos. A jurisdição 
constituio poder de julgar que é a atribuído 
aos tribunais considerados no seu 
conjunto. É com este sentido que o 
(art.174,1975), comete aos tribunais, como 
órgãos da soberania, a função jurisdicional. 
A competência é apenas uma parcela desse 
poder depois de fraccionado entre os 
diferentes tribunais. A importância desta 
distinção revela se quando surgem 
conflitos que podem ser de jurisdição e de 
competência. (Constituição da República 
de Angola,1975). 
Nos termos do (Lei n. 1, art 115, 
20/08/2020), há conflito de jurisdição 
quando duas ou mais autoridade, 
pertencentes a diversas atividades do 
estado ou dois ou mais tribunais, 
integrados em ordem jurisdicionais 
diferentes, e arrogam ou declaram o poder 
de conhecer da mesma questão.  
-Algum os tipos de competências dos 
tribunais são:  

• A competência abstrata: é a fracção do 
poder jurisdicional atribuída a certo 
tribunal. 

• Competência concreta: éo poder que o 
tribunal tem para julgar uma 
determinada acção 

• Competência interna: é uma esfera da 
jurisdição de cada tribunal, face ao 
restante dos órgãos judiciários da 
mesma categoria. (Jorge Augusto Pais, 
D. A., 2021) 

Conceito principais de pressupostos 
processuais 
Antes de o juiz se preocupar com a 
pretensão formulada pelo autor, terá de 
primeiramente averiguar as existências dos 
chamados pressupostos processuais. Estes 
constituem os requisitos de cuja 
verificação depende a apreciação do 



 
 

 
mérito da causa. Estes pressupostos são, 
portanto, questões prévias ao 
conhecimento de fundo. Eles condicionam 
o conhecimento do mérito da causa. 
(Néstor Gil Gómez, 2020). 
Segundo Von Bülow, O. (2020) è criador de 
esta Idea em oposição a lá de excepciones 
processares y que os concílios como 
“condiciones para a constitucionais de lá 
relação jurídica processual”, de tal maneira 
que sim elos no abria processo. 
Os pressupostos processuais, constituem 
um lugar com um fazer a advertência de 
que, nenhuma de sus aportações logro 
sobre viverem sua prístina pureza. Nas 
teses de a relação encontro 
desenvolvimentos contraditórios e foi 
atacada finalmente por Gold Schmidt em o 
ano 1987 criador de a teses dele processo 
como situação. (Martins Machado, R., 
2022). 
A falta de pressupostos processuais pode 
determinar que o juiz se abstivesse de 
conhecer do mérito e, em vez disso tenha 
de absolver o réu da instancia. É que o juiz 
deve procurar os vícios verificados não 
sendo sanado, geralmente o juiz como se 
disse absolverá o réu da instancia, o que 
não impedira o autor de propor outra 
acção sobre o mesmo objeto. (Reis, J. A., 
2021). 
De qualquer modo o que importa salientar 
por agora é que o processo não chegara ao 
seu termo, isto, não será proferida a 
decisão sobre o mérito da causa enquanto 
no processo forem tidos em conta 
determinado pressuposto processual. 
Tipos de pressuposto processuais.  
Os pressupostos processuais estão 
subdivididos em positivos, aqueles que 
referem todas aquelas condições cuja 
existência é essencial ao julgador para que 
este se possa pronunciar sobre a 
precedência ou improcedência do pedido 
formulado pelo autor. São aqueles cuja  

 
verificação é essencial para que o juiz 
conheça o mérito da causa. (Nélia Daniel, 
D., 2022). 
Constituem pressuposto processual 
positivo, a personalidade judiciaria, a 
capacidade judiciaria, a legitimidade, 
interesse processual, a competência do 
tribunal e o patrocínio judiciaria. São 
pressupostos processuais negativos os 
eventos cuja existência dificulta 
efetivamente a apreciação do mérito da 
causa pelo sentenciador. São aqueles cuja 
verificação obsta que o juiz aprecie o 
mérito da acção. (Rosas Lichtschein M.A., 
2022). 
Procedimentos metodológicos. 
Trata-se de uma pesquisa de natureza 
qualitativa com enfoque exploratória e 
descritiva que sera desenvolvida em na 
Região Militar Leste em na Provincia de 
Moxico, com participação de uma mostra 
significative os soldados e oficiais em active 
de unidade militares, tendo como Variaveis 
principais de estudo, erros procedimentais, 
atitudes incorretas o desconhecimento de 
as Leies, Decretos e Resoluções sobre 
referentes teóricos mais importantes 
acerca de condição da acção, seus 
conceitos principais, origem e demais 
características neste importante processo 
jurídico, as competências jurídicas e tipos 
de competências jurídicas, personalidade 
judiciaria, capacidades judiciaria, 
patrocínio judiciários e no referente o 
pressupostos processuais, as quais seram 
comprobadas mediante instrumentos de 
pesquisa. Foram Consultados um total até 
agora, de 18 artículos, de elos 11 
publicados em os últimos cinco anos, em 
bases de dados Scpous, Hinari e SciELO, 
mediante o gestor de busque-a e 
administrador de referências EndNote. 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Em lã teoria estudada sobre este tema, se 
pode constatar que es comumente 



 
 

 
admitido que os pressupostos processares 
tem sua origem desde sigilos passados. Os 
pressupostos processares constituíam os 
requisitos de admissibilidade e as 
condiciones previas para a tramitação de 
toda relação processual, de tal fona que 
qualquer defeito respeito a seus requisitos 
impediria ele surgimento dele processo 
Um aspeto importante que os autores 
precisam distinguir es que em o 
concernente a os pressupostos processares 
es necessário partir dele concepto 
oferecido por a teoria general de os 
pressupostos processares, para depõis 
acudir com ele al processo penal a fim de 
deslindar o que seja requisito de 
procedibilidade de pressuposto de 
punibilidade. 
Os referentes teóricos estudados acerca de 
condição da acção e pressupostos 
processuais contribuem a enrriquecer o 
conhecimento de soldados e oficiais para 
com isso obter um melhor desempenho de 
suas funções dentro das Forças Armadas 
angolanas. 
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